
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIF1CATIVA N° 01/2021 AO PROJETO DE LEI N° 02/20 

0 artigo 10, do Projeto de Lei n°.02/20Z1.,passa 0. dispor a seguinte redação:  

Art.  1' Altera a redação do inciso II, do artigo 12, da Lei n° 4.882/2020, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  12. ... 
II — abrir créditos suplementares As dotações do presente orçamento, 
até o limite máximo de 15% (quinze por cento).  (NR) 

Art.  2° Altera a redação do artigo 7° da Lei n° 4.914/2020, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art.  70  A abrir créditos suplementares As dotações do presente 
orçamento, até o limite de 15% (quinze por cento).  (NR)  
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO: 
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